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Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 23/2006/M

Das inconstitucionalidades da proposta de lei n.o 99/X/2
Orçamento do Estado para 2007,

da autoria do Governo do Partido Socialista

A proposta de lei n.o 99/X/2 — Orçamento do Estado
para 2007 — afigura-se como um instrumento de política
económica e orçamental do Estado com graves incon-
gruências, entre os objectivos a que se propõe e as medi-
das contraditórias que encerra, além das ilegalidades
e inconstitucionalidades que nela se reproduzem.

Mais uma vez, assistimos à arrogância deste governo
socialista para com os Portugueses, e especialmente para
com aqueles que não são da sua família partidária, lesa-
dos nos seus direitos constitucionais e estatutariamente
garantidos.

Estamos na presença do orçamento da demagogia
socialista, senão vejamos:

As despesas de funcionamento do Estado aumentam
9,4 % relativamente a 2006, representando 57,5 % do
PIB e 94,3 % do total do Orçamento;

As despesas correntes sobem 3,1 %, continuando a
representar 26 % do PIB e 43 % do total do Orçamento;

O serviço da dívida leva 57,3 % do total das despesas
e representa 35 % do PIB, aumentando 16 % em relação
a 2006;

Os encargos financeiros da dívida pública aumentam
8,1 %;

Os investimentos representam 1,2 % do PIB e 1,9 %
do total da despesa, agravando-se com um crescimento
negativo;

As únicas contenções visíveis e realmente pretendidas
são ao nível das despesas com pessoal da Administração
que, apesar de todas as propaladas reformas, sobem
em 0,9 % e representam 8,3 % do PIB e ao nível da
redução das transferências orçamentais para a Região
Autónoma da Madeira.

É uma proposta elaborada sem o respeito pelos prin-
cípios mais elementares da equidade e de proporcio-
nalidade, assente em critérios pouco claros na partilha
dos sacrifícios exigidos, com intuitos partidários, por-
quanto são exigidos maiores sacrifícios àqueles que
menos contribuem para o despesismo continuado deste
governo.

Este é um orçamento partidário e discriminatório
para com a Região Autónoma da Madeira, baseando-se
em leis inexistentes e enfermo de inconstitucionalidades,
com o mero objectivo de prejudicar esta Região Autó-
noma.

Senão vejamos:
«Artigo 117.o

Transferências para as Regiões Autónomas

Nos termos e para os efeitos do artigo 88.o da Lei
n.o 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada
pela Lei n.o 48/2004, de 24 de Agosto, as transferências
para as Regiões Autónomas em 2007 são determi-
nadas nos termos seguintes:

a) E 223 436 000 para a Região Autónoma dos Aço-
res, sendo E 167 436 000 a título de solidariedade e
E 56 000 000 do Fundo de Coesão;

b) E 170 895 000 para a Região Autónoma da
Madeira, sendo E 139 195 000 a título de solidariedade
e E 31 700 000 do Fundo de Coesão.»

As transferências do Estado para cada uma das
Regiões Autónomas, contrariamente ao sucedido no ano
de 2006, que remetia simplesmente o apuramento dos
montantes para a fórmula prevista na Lei das Finanças
das Regiões Autónomas, passou a fazer uma distinção
entre Regiões Autónomas e estabelecendo, desde logo,
os montantes a transferir, tendo por base o artigo 88.o
da Lei do Enquadramento do Orçamento do Estado,
que dispõe que «em circunstâncias excepcionais, ouvidos
previamente os órgãos legalmente e constitucionalmente
competentes dos subsectores envolvidos e para assegurar
o estrito cumprimento dos princípios da estabilidade
orçamental e de solidariedade recíproca» (artigo 104.o
do Tratado da UE):

Região Autónoma da Madeira — E 170 895 000 por
solidariedade e coesão;

Região Autónoma dos Açores — E 223 436 000 por
solidariedade e coesão.

Neste caso, o valor global que o Estado despenderá
nas transferências para as Regiões Autónomas será de
E 394 331 000.

No ano de 2006, o Estado despendeu nas transfe-
rências para as Regiões Autónomas o valor global de
E 414 955 312.

Resulta do exposto que proceder-se-á a uma dimi-
nuição do valor global dos montantes a transferir, fun-
damentada no artigo 88.o da LEOE, não tendo contudo
sido justificadas as circunstâncias excepcionais invoca-
das, conforme exigido na supra-identificada norma legal.

O artigo 88.o da LEOE invocado para fundamentar
a diminuição dos montantes das transferências para as
Regiões Autónomas, não está a ser aplicado devida-
mente, pois na segunda parte do n.o 2 está estabelecido
que essa redução deverá respeitar rigorosamente «os
princípios da proporcionalidade, não arbítrio e solida-
riedade recíproca».

Contudo, no projecto em apreço constata-se que a
Região Autónoma dos Açores beneficia de um aumento
em relação a 2006 de E 210 066 776 para E 223 436 000,
enquanto que a Região Autónoma da Madeira sofre
uma acentuada redução de E 204 888 536 para
E 170 895 000 nas verbas a transferir.

O esforço que deveria ser exigido de forma propor-
cional às duas Regiões Autónomas é exigido apenas
à Região Autónoma da Madeira, quando a Região Autó-
noma dos Açores, pelo contrário, beneficia de um
aumento de verbas, pelo que estamos perante uma deci-
são arbitrária e desproporcional, que está em violação
do disposto na norma invocada (cf. n.o 2 do artigo 88.o
da LEOE).

Por outro lado, esta mesma norma, invocada para
fundamentar a diminuição dos montantes das transfe-
rências, encontra um impedimento de ordem legal, pois
contraria uma norma de valor reforçado [cf. alínea f)
do n.o 6 do artigo 168.o da CRP], nomeadamente o
n.o 2 do artigo 118.o do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma da Madeira, aprovado por maioria
qualificada de dois terços, que dispõe o seguinte:

«Em caso algum, as verbas a transferir pelo Estado
podem ser inferiores ao montante transferido pelo
Orçamento do ano anterior multiplicado pela taxa
de crescimento da despesa pública corrente no Orça-
mento do ano respectivo.»

Esta norma é de carácter especial e, enquanto vigorar,
é para ser cumprida.
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O Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira apenas poderá ser alterado após
iniciativa da Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma da Madeira [cf. alínea a) do n.o 1 do artigo 37.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira], poder esse que é exclusivo daquele
órgão.

Constata-se pois que o Estado procede a uma alte-
ração, ainda que material, desta norma do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
através de iniciativas legislativas (cf. artigo 88.o da LEOE
e artigo 117.o do projecto da lei do Orçamento do
Estado) que não respeitam os trâmites constitucional-
mente estabelecidos para que se legisle sobre esta maté-
ria, recorrendo a uma fuga para formas legais menores,
e encontram-se, por este motivo, em violação da Cons-
tituição da República Portuguesa.

Por sua vez, no que se refere à fixação dos montantes
a transferir para as Regiões, esta não respeita a fórmula
de cálculo estabelecida no artigo 30.o da Lei das Finanças
das Regiões Autónomas (cf. Lei n.o 13/98, de 24 de
Fevereiro), em vigor.

Aparentemente recorrem-se de critérios constantes
de um projecto de lei que não foi aprovado, promulgado
e publicado, sendo como tal inexistente, não produzindo
quaisquer efeitos.

Os projectos legislativos deverão ser sempre elabo-
rados em conformidade com a legislação em vigor e
não com diplomas que se prevêem ou se desejem apro-
vados no futuro, pelo que enquanto a actual Lei das
Finanças das Regiões Autónomas estiver em vigor é
para ser cumprida, constituindo o seu incumprimento
uma clara ilegalidade.

«Artigo 118.o

Transferências a título de compensação de IVA

São transferidas para as Regiões Autónomas em
2007, a título de compensação do IVA, após a defi-
nição de novas regras quanto à distribuição das recei-
tas de IVA entre o Estado e as Regiões Autónomas,
as seguintes importâncias:

a) E 112 762 000 para a Região Autónoma dos
Açores;

b) E 41 707 000 para a Região Autónoma da
Madeira.»

O projecto de lei do Orçamento do Estado remete
esta compensação para uma legislação relativa à dis-
tribuição de receitas de IVA, entre o Estado e as Regiões

Autónomas, a ser eventualmente introduzida no futuro,
que, caso não se concretize até à entrada em vigor do
Orçamento do Estado, deixa sérias dúvidas quanto à
legalidade desta norma, pois fixa valores concretos, com
base em critérios inexistentes, num momento em que
se encontra em vigor legislação que estabelece essa fór-
mula de cálculo (cf. artigo 21.o da Lei n.o 13/98, de
24 de Fevereiro).

Esta norma, a ser aprovada com a actual redacção,
não aparenta salvaguardar as seguintes situações:

A possibilidade de não ser aprovada a mencionada
legislação relativa à distribuição de receitas de IVA entre
o Estado e as Regiões Autónomas;

O caso de, da nova fórmula de cálculo a ser aprovada,
resultar valores diferentes dos previamente aqui esta-
belecidos.

Os valores propostos para as transferências foram
admissivelmente baseados em critérios fixados de legis-
lação inexistente, o que revela novamente o desrespeito
pela lei em vigor sobre esta matéria, violando o estatuído
no artigo 21.o da actual lei das finanças regionais.

Reafirma-se que o projecto legislativo em apreço não
foi elaborado em conformidade com a legislação em
vigor, sobretudo em matéria de relacionamento finan-
ceiro entre o Estado e a Região Autónoma da Madeira,
contraria e inadmissivelmente baseia-se em diplomas
inexistentes, que se prevêem ou se desejam aprovados
no futuro.

Assim, enquanto a actual Lei das Finanças das
Regiões Autónomas estiver em vigor é para ser cumprida
e deverá servir de única base em matéria de relacio-
namento financeiro entre o Estado e a Região Autó-
noma da Madeira, pelo que esta proposta de Orçamento
do Estado é enferma de graves ilegalidades e incons-
titucionalidades.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira, nos termos da Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
resolve aprovar a presente resolução, devendo ser dado
conhecimento da mesma ao Presidente da República,
ao Presidente da Assembleia da República e ao Pri-
meiro-Ministro de Portugal.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma da Madeira em 30 de
Novembro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.
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